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GOVERNO DE SERGIPE
PORTARIA CONJUNTA N" 277

DE 27 DE DEZEIVIBRO DE 2017

Abre crédito suplementar para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Secretário dê Estado da
Fazenda, no uso das atribuiçóes legais e regulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei n" 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo ad. 2o do Decreto n' 29.753, de 07 de março de 2014 e, em consonânciâ com o
art. 70, caput, da Lei no 8.170, de 21 de dezembro de 2016.

RESOLVEI\,I

Art.1" - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais),
para reforço de dotâções orçamentárias consignadâs no vigente orçamento, conforme os Anexos I e ll da
prêsentê Portaria.

Art.2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Atacqu,27 de dezembro de 2017;196'da lndependência e 129'da República

Rosman P ra dos Santos
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
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Art.3o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.



PROGRA]\,4ACÀO ANUAL DE TRABALHO

GOVERNO DE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA N" 277

DE 27 DE DEZEI\,4BRO DE 2017

ANEXO I

(CREDITO SUPLEMENTAR)

ORÇAlr,lENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 2017 EM R$

ESPECIF CAÇÁO RECURSOS DE ÍODAS AS FONÍES
FONTE VALOR

15OOO. SECRETÀRIA DE ESTÀDO DO PLANEJAIUENTO, ORÇÂMENTO E GESTÁO

37401 FúÍdo Finãhcêiro de Prêvidénciã do Estadô dê Serqipe

Alvdâde. 09.272.0035.0487PâgâmenlôdôsBeneíicosPrevidencários
TINANPRf\

3.3.90.00. - Outrás DesDesás CóÍe.tés

Oo L,oêíé 28 84o OOr4 O4q6 oàgà1-nlo dr -drd oê ao nrlr>LÍd9do do O.qro
GêstôÍ

3.3.S1 00. - Outras Despesas Co(enres

350.000,00

350.000.00

500_000,00

500 000.00

a27N

a27D

350.000,00
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GOVERNO DE SERGIPE

DE 27 DE DEZET.4BRO DÉ 2017

ANEXO II
(ANULACÃO DE DOTAÇÁO)

PROGRANIACÀO ANUAL DE TRABALHO ORCAI"IENÍÔ FIS E DA SEGURIDADE SOC]AL 2O]7 ENI RS

ESPECIF CÀCÀO RECURSOS DE ÍODAS AS FONTES
FONTE VALOR

15l)Ol). SECREÍÀRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO

37201 lnstituto dê Previdéncia dos Sêrvidores do Estado dê Sêrgipe

Prolero 09.122.0017.0842OrganizãçáodoArqurvo

3.3.90.00. OuúásDespesasConentês

Alvdàdê: 09.122.0035.0483À/anutençáocerâldoSERG|PÉPREVIDÉNCIA

4.4.90.00. - lnvestimenlos

Allvdêde: 09.126.0017.0834 Gesláo dâ Te.nologE dâ lníormaçâo

3.3 90.00. - Oulrás Despêsas Côftentês

4.4 90.00. - rvest mertôs

Prolelo 09. 126.001 7.2056 Aud rtôr a do Srsremâ dê Gestao Prev dencràr a

3.3 90.00. - Oulrâs DesDesas Côtrêntes

Ativ dàde: 09. 1 28.001 7.0851 Oesefvolv meÕlo e Capacilaçáo dos Setu dores
do SERGIPEPREV DENclA

3.390.00. - Outrás Despesas Corentês

Prolêlo 09.I3] 0017.2051 lmplantação de Canais Remotos de Arendimento

4270

0270

500,00

500 00

90.000,00

90.000 00

262.800,00

174.800 00

88.000 00

28.000,00

28.000 00

20.000,00

20.000 00

17.500,00

17.500 00

4270

i27t)

3.390.00. - Oulras Despesas Conenles

16000. SECRETARIÂ DE ESTADO DA FAZENDA

1 6403 Fundo dê Âvâl do Estado de Sergipe

Op. Especâl: 04.694.0021.0481 Prestação de Garênrlas aos Emprestmos dô
Fuido de Aval

339000 - Outras Despesas Corenles
1?OOO, SECRETARIÂ DE ESTADO DAAGRICULTURA, DESENVOLVIIIIENTO AGRÁRIO E DA PESCÂ

17301 Empresa dê Dêsênvolvimênto Agropecuário de Sergipe

Ativdadê 20.606.0037.2242 Gestão da Íecnologa de lnÍomáçãô

4.4 90.00. - nvesl meflos

AUvdade: 20 606.0037.22.13 Aqu siçáo de Equrpâmentôs

4 4 90.00. lnvesnmenlôs

21000- sEcREfaRlÂ DE ESÍÀDO DAJUSTTçA E DE OEFESA AO CONSI.'MTDOR

21402 Fundo Estaduâl de Proteçáo e Dêfesa do Consuhidor
Ar v dade 14 422.4Q41 ,0112 Manrlenção do PROCON

3.3.90.00. - Oukês D-"spe$s coÍentes
27OOO. SECRETÂRIA DE ESTAOO OA CUI.TURA

27101 Secrêtaria de Estâdo da Culturá

Alvdáde 13 392 0009 0905 Apoio a EnlLdades Sóco-Culturars

3.3.50.00. - o!tras Despesas CoÍefles

a2T0

0270

02TA

02TA

4224

4224

a27C

0i 01

300,000,00

300.000.00

71,400,00

71.400 00

16.433,00

16.433 00

30.000,00

30.000 00

13.367,00

13.367,00

TOTAL 850.000,00
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